
 

CONSELHO GESTOR DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DA MATA ATLÂNTICA –

PNMMA (PARQUE DA CIDADE)

 EDITAL Nº 001/2021
Edital de chamamento público de representantes da sociedade civil para composição
do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica – PNMMA

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, através do Instituto Municipal do Ambiente de
Angra dos Reis-IMAAR, no uso de suas atribuições legais,  com fundamentos na Lei  n°
9.985, de 18 de julho de 2000, que cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação –
SNUC, e seu decreto regulamentador nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, e considerando o
Decreto  Municipal  nº  10.760  de  26  de  dezembro  de  2017,  que  cria  o  Parque  Natural
Municipal da Mata Atlântica – PNMMA e o Decreto Municipal n° 11.242, de 18 de Março de
2019; torna público, para conhecimento dos interessados, o presente edital de chamamento
público  para eleição de conselheiros  representantes da sociedade civil  que integrarão o
Conselho Gestor do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica - PNMMA, para o biênio
2021/2023, cujas normas são regidas no presente edital.

I. DAS VAGAS
Art. 1º A constituição do Conselho será formada por representantes setoriais, totalizando 08
(oito) entidades, distribuídos na forma abaixo:
- 02 (dois) representantes de associações de moradores;
- 01 (um) representante do setor de turismo;
- 01 (um) representantes de entidade de profissionais que atuam no setor de construção
civil;
- 01 (um) representante da academia de ensino;
- 01 (um) representante de entidade ambientalista;
- 01 (um) representante de associação esportiva;
- 01 (um) representante das instituições de ensino em turismo e dos guias de turismo.

II. DO CREDENCIAMENTO
Art. 2º – O pedido de credenciamento de representantes deverá ser realizado na sede da
Instituto  Municipal  do Ambiente  de Angra dos Reis  -  IMAAR (Rua do Comércio,  n°  17,
Centro, Angra dos Reis) de 10h às 16h, ou mediante o envio dos documentos em formato
pdf para o e-mail imaar.supma@angra.rj.gov.br@angra.rj.gov.br, entre os dias 28 de outubro
a 04 de Novembro.
§1º Para se habilitarem a participar  deste processo,  as organizações da sociedade civil
deverão encaminhar por ofício (anexo II) a Ficha de Inscrição (anexo I) e cópias de seus
atos constitutivos, além da ata da reunião de eleição e posse da atual diretoria.
§2º Para serem habilitadas as entidades da sociedade civil deverão ter atuação na área de
abrangência do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica ou nos bairros circunvizinhos da
área.
§3º O segmento associação de moradores é destinado aos bairros limítrofes à área de
abrangência do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica.
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§4º O segmento do setor de turismo é destinado à associação comprovadamente atuante no
setor turístico, com associados do meio de hospedagem e/ou agência de turismo.
§5º O segmento entidade de profissionais que atual no setor de construção civil é destinado
ao  Conselho  Regional  de Engenharia  e  Agronomia  (CREA),  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo  (CAU),  Instituto  de  Arquitetos  e  Urbanistas  de  Angra  dos  Reis  (IAU)  e
Associação dos Engenheiros de Angra dos Reis (ASSEAR).
§6º O segmento academia de ensino é destinado às universidades de ensino superior em
funcionamento no município de Angra dos Reis.
§7º O segmento entidade ambientalista é destinado às instituições que promovam a defesa
ambiental no município, e ter comprovadamente atuação na área de abrangência do Parque
Natural Municipal da Mata Atlântica.
§8º O segmento associação esportiva é destinado às associações e/ou grupos esportivos
atuantes na área de abrangência do parque.
§9º O segmento instituições de ensino em turismo e dos guias de turismo é destinado às
instituições de ensino que promovam ensino em turismo ou profissionais com formação em
Guia de Turismo, que possuam carteira de guia de turismo, válida, emitida pelo Ministério do
Turismo.

III. DO PROCESSO DE COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º – O processo de eleição será realizado no dia 25 de Novembro 2021, às 10 horas, no
Centro de Estudos Ambientais (CEA) ou outro local previamente comunicado aos inscritos.
Art. 4º – Participarão do processo de eleição, os candidatos com suas inscrições aprovadas.
Art.  5º  –  O  processo  de  composição  do  conselho  será  presidido  pela  comissão  de
acompanhamento a ser criada pelo IMAAR.
Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de acompanhamento criada pelo
IMAAR.

CALENDÁRIO
INSCRIÇÕES: 28 de Outubro a 04 de Novembro de 2021.
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES: até 07 de Novembro.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 11 de Novembro a 15 de Novembro.
RESULTADO DO RECURSO E DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS: até 18 de Novembro.
ELEIÇÃO: 25 de Novembro de 2021.
Anexos:
I. Ficha de Inscrição para Processo Eleitoral
II. Modelo de Ofício / Carta

Angra dos Reis, 26 de Outubro de 2021.

Mário Sérgio da Glória Reis 
Diretor Presidente - Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis – IMAAR
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ANEXO II – MODELO DE OFÍCIO

Angra dos Reis, ______ de ____________de 2021.

Assunto: Inscrição no para Preenchimento das vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal da Mata Atlântica - PNMMA

Prezados Senhores,

Venho  por  meio  desta  encaminhar  a  documentação  indicada  no  Edital  de  Convocação  do

Processo Seletivo para Preenchimento das Vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal  da  Mata  Atlântica-PNMMA,  Biênio  2021  -  2023,  apresentando  o  interesse  da

___________________________________________  (nome  da  entidade)  em participar  deste

Conselho na categoria __________________________________________ (nome da categoria)

do segmento Sociedade Civil.

Para  tanto,  e  conforme  ficha  de  inscrição  anexa,  indicamos  o(a)  Srs(a).

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

(nome dos representantes - titular e suplente) para representar esta entidade junto ao Conselho.

Atenciosamente,
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